
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 091 / 2013

“ALTERA A TABELA DE NÍVEL MÉDIO I E NÍVEL 
MÉDIO  II  DO  ARTIGO  3º  DA  LEI 
COMPLEMENTAR  N°  082/2012  – 
RESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, 
PLANO  DE  CARGOS  E  VENCIMENTOS  E 
ALTERA A ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DOS 
SERVIDORES  PÚBLICOS  DE  CARGOS  DE 
PROVIMENTO  EFETIVO  E  DE  COMISSÃO  DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E DA SMTT 
DO  MUNICÍPIO  DE  ALAGOINHAS,  ESTADO  DA 
BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado a tabela de Nível Médio I e Nível Médio II  do art.  3º da Lei 
Complementar n° 082/2012, passa a ter a seguinte redação: 

NÍVEL MÉDIO 
I

A B C D E F G H I J L M

Auxiliar de Classe

Auxiliar de 
Enfermagem

Mecânico

Agente de Infra-
estrutura

Operador de Maq. 
Equipamentos

Atendente de 
Consult. Dentário

Guarda Municipal

R$ 825,00 R$ 849,75 R$ 875,24   R$ 901,50 R$ 928,54 R$ 956,40 R$ 985,09 R$ 1.014,65  R$ 1.045,09  R$ 1.076,44 R$ 1.108,73  R$ 1.141,99
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NÍVEL MÉDIO 
II

A B C D E F G H I J L M

Assistente 
Administrativo

Fiscal Obras/ Fiscal 
de Serviços

Fiscal de Tributos

Técnico de Vigilância 
Sanitária

Motorista 

R$ 1.060,00 R$ 1.091,80  R$ 1.124,55 R$ 1.158,29 R$ 1.193,04 R$ 1.228,83 R$ 1.265,70 R$ 1.303,67 R$ 1.342,78 R$ 1.383,06 R$ 1.424,55 R$ 1.467,29

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, em 01 de novembro 
de 2013.

PAULO CÉZAR SIMÕES SILVA
PREFEITO

Pça. Graciliano de Freitas, SN -  Centro - CEP: 48.010-110, tel: (075) 3423-8305, Alagoinhas-BA.


	ESTADO DA BAHIA

